Of. nº 1.043/15-SG.                               
Esteio, 02 de dezembro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal de Esteio, acolhendo proposição do vereador Leonardo Pascoal, aprovada em sessão ordinária de 01 de dezembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a limpeza das passarelas localizadas no viaduto que liga a Rua Senador Salgado Filho com a Rua Liberato Salzano, no trecho em frente à Igreja Nossa Senhora das Graças, e a outra situada entre a Av. Presidente Vargas e a Av. Frederico Dahne.

Segundo o vereador, as passarelas são muito utilizadas pelos moradores do bairro Três Portos para acessar o centro de Esteio, em especial à igreja, ao supermercado BIG e à empresa Real Rodovias. As referidas passarelas apresentam uma estrutura bastante precária, oferecendo riscos à segurança da comunidade que as utiliza. Com base nisso, são necessários, com a máxima urgênica, reparos nas passarelas de forma a evitar que acidentes ocorram. 

[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.






Leonardo Dahmer,
Presidente.



